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AUTORIDADE PORTUÁRIA DE SANTOS S.A. 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DA 727ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

 

Às 15 horas e trinta minutos do dia três de outubro de dois mil e vinte e cinco, na sede da 

Companhia, situada a Av. Conselheiro Rodrigues Alves s/nº, reuniu-se, remotamente, em 

caráter extra APS

Companhia , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ sob o número 

44.837.524/0001-07 e Número de Inscrição no Registro de Empresas  NIRE 35300008448, 

realizando sua septingentésima vigésima sétima reunião extraordinária. A reunião foi presidida 

pelo Presidente do Conselho, Carlos Henrique Martins de Lima e secretariada pela Assessora 

Monise Judy Soalheiro Areias. Participaram os Conselheiros de Administração conforme 

relacionados a seguir: Carlos Henrique Martins de Lima, Cassandra Maroni Nunes, Vitor 

Camargo de Rosis, Thiago Robles, Sidney Antonio Verde e Gustavo de Oliveira e Silva. O 

Conselheiro Alex Ávila não compareceu à reunião. Atendido o quórum legal de instalação, 

foram apreciados os seguintes temas. I  ORDEM DO DIA - MATÉRIAS PARA 

DELIBERAÇÃO: I.01  Com base no artigo 48  inciso XI e nos registros contidos no 

Documento Virtual nº 14541/2025, o Colegiado deliberou: aprovar, consubstanciado na 

Decisão Direxe nº 465/2025, datada de 18/09/2025, a 2ª Proposta de Reprogramação do PDG 

de 2025. A Conselheira Cassandra Nunes votou contra a matéria, registrando seu voto: 

Declaração de voto divergente: Trata-se de reprogramação do PDG, preponderantemente 

para   se considerar o valor de R$ 201.000.000,00 a ser pago, de honorários à empresa Wald 

em função do acordo da Portus. Sobre a matéria, o CONSAD, na sua 726ª Reunião ordinária, 

Diretoria Executiva (Direxe), por não constar no rol de competências do Conselho de 

Administração a autorização de pagamentos dessa natureza, conforme Estatuto Social e 

Políticas vigentes da Companhia. Recomendou, adicionalmente, que sejam adotadas as 

seguintes providências pela Direxe: 

sobre a condução do tema e a solução alcançada, especialmente quanto à interface com o 

período do fato . 

Reafirmo a posição proferida por unanimidade dos Conselheiros e assinalo ainda o que se 
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segue: Considero açodado se fazer o pagamento, em especial à vista, neste final de exercício. 

Não consegui vislumbrar a urgência de se resolver imediatamente essa questão, em se tratando 

de valor elevado e de contrato nebuloso. O encerramento da questão da Portus deve-se a um 

esforço dos negociadores diversos do Governo Federal e, conforme informação prestada ao 

CONSAD, a empresa Wald não teve qualquer participação no desfecho da questão. Sugiro que 

seja feita uma auditoria independente que oriente a real necessidade de cumprimento desse 

contrato, e se o acordo é vantajoso para as APS. Como a alteração do PDG versa unicamente 

sobre essa matéria, voto contrário à alteração. . O Presidente Carlos Henrique manifestou-

m, Presidente do Conselho de Administração, 

fundamenta-se exclusivamente na necessidade apontada pela Superintendência de 

Administração e Finanças (SUAFI) para a reprogramação do PDG 2025, em razão da 

solicitação do pagamento de honorários de êxito pelo escritório Wald. Conforme esclarecido 

pelo Superintendente de Administração e Finanças, essa reprogramação independe da decisão 

da Diretoria Executiva quanto ao pagamento ou não destes honorários, em consonância com o 

que foi deliberado por este Colegiado e com o Estatuto Social vigente da APS. Ressalta-se que 

tal necessidade decorre dos desdobramentos técnicos imprescindíveis para provisionar 

eventuais perdas, assegurar o equilíbrio financeiro e evitar impactos futuros no fluxo de caixa 

da APS. Assim, o voto favorável proferido não representa concordância ou aprovação do 

pagamento dos honorários pleiteados pelo escritório Wald, permanecendo essa decisão 

submetida às instâncias competentes para análise e deliberação específicas acerca do mérito 

e conveniência do referido pagamento.". Registra-se que o Conselheiro Sidney Verde 

acompanhou a manifestação do Presidente Carlos Henrique. Para o assunto foi emitida a 

Deliberação Consad nº 137.2025. Não havendo outras manifestações passou ao item                    

II  ENCERRAMENTO. Fica registrado que tendo em vista a reunião ter ocorrido remotamente, 

as manifestações de votos dos Conselheiros foram formalizadas e encaminhadas por e-mail, 

os quais ficarão arquivados na sede da Companhia. Nada mais a ser tratado, a Presidente da 

Mesa agradeceu a todos e encerrou a reunião, determinando a lavratura da presente ata. 

Documento assinado eletronicamente 

Presidente: Carlos Henrique Martins de Lima 

Conselheiros: Gustavo de Oliveira e Silva; Cassandra Maroni Nunes; Sidney Antonio Verde; 
Vitor Camargo de Rosis; Thiago Benito Robles. 

Secretaria: Monise Judy Soalheiro  










